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sí ':)tlSavelESTADO DO CEARÁ

MunicÍpio de Limoeiro do Norte
Prefeltura do

PRoJETO DE LEI N." 033/2022,D8 30 DE MAIO DF,2022.

Extingue os cargos públicos denominados de

monitor e dá outras providências.

O PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmarâ Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Art. 1o. Ficam extintos os cargos públicos denominados de monitor.

Lrt.Z", Os atuais ocupantes dos cargos públicos de monitor, ora extintos, serão imediatamente

aproveitados no cargo público denominado de agente adminisüativo, com o vencimento base deste,

ocorrendo a redistribuição deles nos órgãos e/ou secretarias municipais, para ajustamento de lotação e da

força de trabalho às necessidades dos serviços públicos postos à disposição da população.

Art. 3'. Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicação'
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MENSAGEM N."!2y2022 Limoeiro do Norte-CE., 01 de juúo de2022.

Senhores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34,II, e 35, III, da Lei Orgânica do Município de

Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do projeto de lei que "Extingue os corgos públicos

denominados de monitor e dá oatras providências, "

2. Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço

Limoeiro do Norte, 01 de junho de2022.
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